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PROJETO DE LEI N.º 9.791, DE 2018 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que "Institui o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências" e a Lei 
nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que "Institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 
outras providências", para dispor sobre a emissão e coleta de resíduos 
sólidos nas praias brasileiras, sobre a redução na geração de resíduos e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1739/2007.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a emissão e coleta de resíduos sólidos nas 

praias brasileiras, sobre a redução na geração de resíduos e dá outras providências. 

Art. 2º. O caput do art. 5º da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º. O PNGC será elaborado e executado observando normas, 

critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, 

entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação do solo, 

do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; 

sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e 

distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, 

recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e 

paisagístico; emissão e coleta de resíduos sólidos. 

..........................................................................................” (NR). 

Art. 3º. A Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XII – a desoneração da cadeia produtiva de produtos reciclados. 

............................................................................................. 

Art. 18. ............................................................................... 

§1º........................................................................................ 

......................................................................................... 

III - aprovarem legislação específica sobre emissão e coleta de 

resíduos sólidos nas praias situadas em seus limites territoriais, 

respeitada a ordem de prioridade estabelecida pelo art. 9º desta 

Lei, com vistas à educação e à preservação ambientais e à 

definição de obrigações e sanções aos agentes produtores de 

resíduos sólidos.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9791/2018 

..................................................................................................... 

Art. 19. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§3º ...............................................................................................   

...................................................................................................... 

IV – cujo território abranja faixa litorânea.   

...................................................................................................... 

Art. 20.  .......................................................................................  

...................................................................................................... 

II - ...............................................................................................  

...................................................................................................... 

c) gerem resíduos em proximidade de praias, cursos de água, 

manguezais e mananciais, de acordo com definição estabelecida 

em Lei Municipal, e em unidades de conservação da natureza, 

nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

...................................................................................................... 

Art. 21.  ........................................................................................ 

......................................................................................................   

§ 3o  .............................................................................................. 

...................................................................................................... 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos 

planos de gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas 

nos incisos I e II do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas 

não gerem resíduos perigosos ou volume mensal de resíduos 

sólidos classificado como elevado pelo Poder Público 

Municipal.  

...................................................................................................... 

Art. 30.  ........................................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
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...................................................................................................... 

Parágrafo único.  ......................................................................... 

...................................................................................................... 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, especialmente plásticos 

descartáveis não biodegradáveis, o desperdício de materiais, a 

poluição e os danos ambientais;  

...................................................................................................... 

Art. 31.  .......................................................................................  

I - .................................................................................................  

b) cuja fabricação, comercialização e uso gerem a menor 

quantidade de resíduos sólidos possível;  

...................................................................................................... 

Art. 32.  As embalagens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização, a reciclagem ou a biodegradabilidade.  

§ 1o  ............................................................................................  

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção 

do conteúdo e utilizadas apenas quando estritamente 

necessárias à comercialização do produto, na forma do 

regulamento;  

......................................................................................................  

III – recicladas ou biodegradáveis, se a reutilização não for 
possível.  

...................................................................................................... 

Art. 33.  ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 9o  Os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes de produtos sujeitos a sistema de logística 

reversa ficam obrigados a informar ao consumidor da 

necessidade de devolução após o uso de que trata o §4º deste 

artigo.     

...................................................................................................... 

Art. 42-A.  O Poder Público Municipal disciplinará os casos de 
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descumprimento de metas e procedimentos para a minimização 

da geração de resíduos, conforme determinado no art. 21, inciso 

VI desta Lei, estabelecendo as devidas sanções.   

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A poluição de cursos de água, mananciais, mares e oceanos por resíduos 

sólidos não degradáveis, a exemplo do plástico, maior de todos os agentes 

poluidores do meio aquático, tem sido objeto de denúncia e preocupação mundiais. 

O lixo produzido por nós humanos, outrora gerado em escala administrável, adentra 

o século XXI com um dos principais problemas relativos à sustentabilidade do 

planeta. A explosão produtiva da indústria mundial, sobretudo chinesa, aumentou a 

tal ponto a oferta de produtos industrializados a preços reduzidos, que o hábito de 

comprar tornou-se, em muitas regiões e entre muitos estratos populacionais, 

automático e irrefletido. Um dos mais nocivos efeitos desse comprar sem freios pode 

ser notado no incremento de resíduos sólidos não reciclados ou reaproveitados 

mundo à fora.  

Lugares ermos e, por vezes, inabitados, como determinadas ilhas 

remotas no Oceano Pacífico ou no Caribe, retratam a tragédia: quilômetros de 

resíduos sólidos, sobretudo plásticos – canudos, embalagens, copos e outros 

descartáveis –, boiando sobre águas paradisíacas e contaminando sua fauna, a 

mesma que retorna ao animal humano na forma de alimento.  

Há muito a questão ambiental deixou de ser uma preocupação marginal 

de grupos apaixonados para se transformar em um dos maiores e mais prementes 

problemas a serem enfrentados pela humanidade, sob pena de severo e irreversível 

comprometimento das condições de saúde e sobrevivência das gerações futuras.  

Em setembro de 2017, os principais jornais do mundo noticiaram a 

alarmante constatação a que chegaram os pesquisadores da ONG norte-americana 

de jornalismo Orb Media, de que nada menos que 83% (oitenta e três por cento) da 

água que circula nas torneiras do mundo encontra-se contaminada por 

micropartículas e microfibras de plástico. O estudo intitulado Invisibles, the plastic 

inside us (Invisíveis, o plástico dentro de nós), deixou o mundo perplexo ao 
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demonstrar que a poluição ambiental decorrente do excessivo consumo de plástico 

não reciclado não afeta apenas a paisagem e a vida animal, mas nos afeta 

diretamente por contaminação da água que utilizamos para cozinhar e beber.  

Como nos lembra Sherri A. Mason, pesquisadora PhD. do 

Departamento de Geologia e Ciências Ambientais da Universidade Estadual de 

Nova York em Fredoni, “Há certos bens comuns que nos conectam a todos, o ar, a 

água, o solo, e o que nós universalmente encontramos uma e outra vez é se você 

contaminar qualquer um desses bens comuns, ele entra em tudo”. 

De fato, a gravidade do descarte dos microplásticos nas águas de 

rios, lagos e mares encontra-se não apenas no comprometimento imediato à vida 

marinha, diretamente afetada, mas igualmente, à própria cadeia alimentar humana. 

Ao consumir alimentos provenientes de rios, lagos e oceanos contaminados pelo 

microplástico – este ingerido cotidianamente por animais aquáticos que se 

alimentam de plânctons e animais igualmente contaminados –, o ser humano expõe-

se a semelhante contaminação. 

Ainda que a extensão dos danos que a contaminação por plástico 

possa trazer ao corpo humano encontre-se sob investigação científica, muitos 

pesquisadores em nível mundial sustentam a tese de que certas substâncias 

presentes no plástico, a exemplo do bisfenol-A, são sim danosas aos seres 

humanos e devem ser imediatamente evitadas. Os chamados desreguladores 

endócrinos, componentes dos plásticos, são capazes de alterar o funcionamento do 

sistema endócrito-hormonal, estimulando, por exemplo, que a hipófise dê o start 

para a puberdade antecipada em meninos e meninas. Segundo o Departamento 

Científico de Endocrinologia da Sociedade Brasileira de Pediatria, os casos de 

puberdade precoce têm demonstrado comportamento crescente em todo o mundo, 

incluindo-se nessa tendência a puberdade precoce idiopática, cuja relação direta 

com a contaminação da dieta humana por microplástico pode ser causal. 

Estima-se que cerca de 8 milhões de toneladas de plástico chegam 

aos oceanos anualmente. Entre 2002 e 2013, a produção anual mundial de plástico 

registrou um aumento de cerca de 50%, passando de 200 milhões para 

aproximadamente 300 milhões de toneladas. Grande parte do volume de plástico 

nos oceanos é formada por microplásticos decorrentes da fragmentação de peças 

maiores – lixo comum – ou produzidos intencionalmente nesse tamanho, como é o 
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caso das microesferas presentes em cosméticos abrasivos e glitters. Cientistas 

sustentam o consenso de que os microplásticos estão presentes em todos os 

oceanos do planeta, sendo possível encontrá-los na água, nos sedimentos 

marinhos, na vegetação marinha, no aparelho digestivo de peixes e aves, e até no 

gelo Ártico!  

Em virtude do absurdo dano ambiental causado pelo microplástico 

industrial – aquele que não resulta de fragmentação de lixo comum, mas é 

intencionalmente produzido para fins comerciais –, os próximos anos deverão 

registrar uma deflexão definitiva em seu uso. São cada vez mais constantes as 

ações de parlamentos e governos mundiais no sentido do banimento definitivo do 

microplástico industrial. Em novembro de 2016, cientes da catástrofe ambiental 

representada pela poluição aquática por partículas plásticas, apresentamos o 

Projeto de Lei nº 6.528, que proíbe a manipulação, fabricação, importação e 

comercialização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumaria que 

contenham a adição intencional de microesferas de plástico. A matéria encontra-se 

em tramitação nesta Casa.  

Dando seguimento aos esforços deste mandato em preservar os 

ambientes marinhos da contaminação por plástico e expandindo essa preocupação 

para a produção ordinária de lixo urbano, apresentamos o presente Projeto de Lei, 

com escopo no controle da emissão de resíduos sólidos em praias, cursos de água 

e mananciais e na redução da emissão de resíduos desnecessários na composição 

ordinária do lixo urbano. 

Propomos, inicialmente, alteração no caput do art. 5º da Lei nº 

7.661, de 16 de maio de 1988, que “Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências”, afim de tornar explícita a necessidade de 

consideração à emissão e à coleta de resíduos sólidos no Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro – PNGC. Não é nada prosaico que a Lei descure 

justamente da questão do lixo no gerenciamento das costas brasileiras, sobretudo 

agora, no século XIX, quando, como já dito, a questão ambiental encontra-se 

consolidada como problema nevrálgico mundial. Atualizar a legislação é nossa 

obrigação como congressistas e é isso o que propomos seja feito em relação à Lei 

nº 7.661, de 1988. 

No mesmo sentido, apresentamos uma série de atualizações à Lei 
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nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. Ainda que se trate de norma mais recente, a referida Lei falha em não 

estabelecer a desoneração da cadeia produtiva de produtos reciclados como 

princípio da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS. A ausência de tal 

princípio expresso resulta na bitributação do produto reciclado, o qual, por essa 

razão, torna-se mais caro e economicamente menos atrativo que o produto derivado 

de matéria-prima original. É impossível que se pense em substituição de tecnologia 

produtiva – de poluente para limpa – diante de tão absurdo cenário tributário. 

Propomos, pois, a inclusão de inciso XII ao art. 6º da Lei 12.305, de 2010, tornando 

inequívoca a desoneração da cadeia produtiva de reciclados como princípio regente 

da PNRS. 

De outra parte, é também notória, sobretudo a moradores e 

frequentadores das praias brasileiras, a ineficiência da referida legislação para o 

controle da poluição por resíduos sólidos das orlas marítimas. Enquanto há 

Municípios em que as praias são providas de sistema de lixeiras públicas e os bares 

e quiosques têm sua atividade normatizada, a fim de evitar que produzam e lancem 

resíduos nas areias e águas, em muitos outros, nada há nesse sentido. Respeitando 

o pacto federativo, é imperativo que a União legisle sobre obrigações gerais relativas 

à emissão e coleta de resíduos sólidos no litoral brasileiro.  

Propomos, nesse sentido, que Municípios que aprovem legislação 

específica sobre emissão e coleta de resíduos sólidos em suas praias tenham 

prioridade no recebimento de recursos da União destinados à limpeza urbana e ao 

manejo de resíduos sólidos. Entendemos que essa medida oferece estímulo mais 

que necessário à normatização da questão do lixo nas orlas litorâneas, contribuindo, 

assim, para disciplinar o comportamento de banhistas, comerciantes e ambulantes. 

Por entendermos que os ecossistemas marinhos são extremamente 

sensíveis à poluição por resíduos sólidos, propomos que todos os Municípios cujo 

território abranja faixa litorânea sejam obrigados a apresentar modelo completo de 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, independentemente do 

tamanho de sua população. Atualmente, a Lei faculta aos Municípios com população 

inferior a 20.000 habitantes a apresentação de Plano simplificado, 

independentemente de sua localização costeira. 

Na sequência, sugerimos que os estabelecimentos comerciais e de 
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prestação de serviços situados próximo a praias, cursos de água, manguezais e 

mananciais, de acordo com definição estabelecida em Lei Municipal, e em unidades 

de conservação da natureza, nos termos da Lei do SNUC, estejam sujeitos à 

elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos. A ausência de tal 

exigência permite que o comércio, sobretudo de alimentos e bebidas nas faixas de 

praia, receba autorização de funcionamento do Poder Público Municipal sem o 

devido planejamento sobre o lixo produzido. Acreditamos que a inclusão dessa 

exigência em Lei resultará na redução do volume de lixo não orgânico emitido nas 

áreas balneárias de praias, rios, cachoeiras etc. 

Extrapolando os limites territoriais de litorais e cursos d´água, mas 

ainda atentos à questão do lixo, propomos alteração no art. 21, §3º, II, da Lei que 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para garantir que grandes geradores 

de lixo, independentemente de se encontrarem classificados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, sejam obrigados a apresentar plano completo de 

gerenciamento de resíduos sólidos. Atualmente, microempresas e empresas de 

pequeno porte só são obrigadas à apresentação de plano completo se as atividades 

por elas desenvolvidas gerarem resíduos perigosos. Grandes redes de fast food que 

operam em regime de franquia e, por essa razão, podem, eventualmente, ser 

classificadas em uma das duas categorias empresariais mencionadas, encontram-se 

entre os maiores geradores de resíduos sólidos urbanos do País e, a nosso ver, não 

devem ter a faculdade de apresentar aos Municípios planos simplificados de 

gerenciamento do lixo que produzem. 

A título de exemplo, citamos o caso da organização não 

governamental britânica Keep Britain Tidy que, em 2009 observou as lixeiras 

públicas de dez cidades inglesas por dois dias consecutivos em busca das marcas 

mais descartadas. A rede norteamericana de fast food McDonald´s apareceu em 

segundo lugar, atrás apenas das pontas de cigarros. Sozinho, o McDonald´s gerou 

29% de todo o lixo encontrado nas lixeiras pesquisadas! No Brasil, onde possui 

centenas de restaurantes distribuídos em 24 das 27 unidades da federação, o 

McDonald´s soma-se a outras grandes redes de alimentação fast food que também 

operam em regime de franquia e embalam individualmente seus produtos – Burguer 

King, Starbucks, Subway etc. Não nos parece adequado que emissores desse porte 

possam esquivar-se da apresentação de um planejamento detalhado de 
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gerenciamento dos resíduos que geram por, eventualmente, possuírem baixo 

faturamento anual individual. 

No curso da Lei que institui a Política Nacional de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos, propomos alteração no art. 30, parágrafo único, inciso III, de 

modo a dar destaque à redução da geração de resíduos plásticos que não tenham 

poder de oxibiodegradação, visto serem eles os maiores poluidores de mares, 

oceanos e da paisagem em geral; e no art. 31, inciso I, alínea “b”, para que 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes se responsabilizem por 

investir no desenvolvimento, fabricação e colocação no mercado de produtos cuja 

comercialização – e não apenas fabricação e uso – gerem menor quantidade de 

resíduos sólidos possível, a fim de minimizar o volume de descartáveis 

desnecessários. 

Já no art. 32 da referida Lei, sugerimos a inclusão da possibilidade 

de degradabilidade ambiental entre as características de fabricação de embalagens, 

e não apenas a reutilização e reciclagem como previsto atualmente. Entre as 

obrigações dos responsáveis pela emissão de embalagens, sugerimos restrição de 

seu uso ao estritamente necessário, na forma do Regulamento. Visamos, assim, à 

redução das embalagens desnecessárias, tais como as que são utilizadas para a 

comercialização de promoções e combos por grandes geradores de resíduos. 

Paralelamente, sugerimos que as embalagens oxibiodegradáveis, e não apenas as 

recicladas, sejam utilizadas quando da impossibilidade de reutilização.  

No tocante aos produtos e embalagens sujeitos ao sistema de 

logística reversa, o §4º do art. 33 da Lei citada obriga o consumidor a efetuar sua 

devolução após o uso, diretamente aos comerciantes ou distribuidores. Todavia, a 

mesma Lei não cria obrigação a produtores, importadores, distribuidores e 

comerciantes de comunicarem ao consumidor quais os produtos sujeitos a esse tipo 

de logística. Assim, para manter coerência com o próprio Código de Defesa do 

Consumidor, criamos tal obrigação, por meio da inclusão de §9º no mesmo art. 33.  

 Por fim, ainda no âmbito da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

sugerimos a inclusão de art. 41-A, estabelecendo obrigação ao Poder Público 

Municipal de disciplinar os casos de descumprimento de metas e procedimentos 

para a minimização da geração de resíduos, previstos no art. 21, inciso VI, e de 

estabelecer as devidas sanções. Sem que os Municípios estabeleçam metodologia 
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para avaliar o cumprimento ou não de metas e procedimentos e, sobretudo, 

determinem sanções àqueles que não os cumprem, o disposto no inciso VI do art. 

21 se torna letra morta. 

Cumpre lembrar que a Constituição Federal, em seu art. 170, inciso 

VI, é explícita ao definir a defesa do meio ambiente como princípio da ordem 

econômica, sem qualquer hierarquização em relação aos demais princípios, 

inclusive a livre concorrência.  

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e 
de seus processos de elaboração e prestação;  

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração 
no País. 

.....................................................................................................” (CF).  

Pelo exposto, considerando os fundamentos constitucionais e a 

relevância da matéria que ora apresentamos, pedimos aos pares apoio para sua 

célere aprovação. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2018. 

 
Deputado Mário Heringer 

PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 
 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 5º O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e 

padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos 

pelo CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação 

e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema viário 

e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; habitação e 

saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e 

paisagístico.  

§ 1º Os Estados e Municípios poderão instituir, através de lei, os respectivos 

Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas e 

diretrizes do Plano Nacional e o disposto nesta Lei, e designar os órgãos competentes para a 

execução desses Planos.  

§ 2º Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como 

limitações à utilização de imóveis poderão ser estabelecidas nos Planos de Gerenciamento 

Costeiro, Nacional, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza 

mais restritiva.  

Art. 6º O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, construção, 

instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das características 

naturais da Zona Costeira, deverá observar, além do disposto nesta Lei, as demais normas 

específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos de 

Gerenciamento Costeiro.  

§ 1º. A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do 

licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdição, embargo ou demolição, 

sem prejuízo da cominação de outras penalidades previstas em lei.  

§ 2º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela 

atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental e a apresentação do respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

 

Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - a prevenção e a precaução;  

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;  

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 

ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;  

IV - o desenvolvimento sustentável;  
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V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 

competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 

tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais 

a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta;  

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial 

e demais segmentos da sociedade;  

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;  

IX - o respeito às diversidades locais e regionais;  

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;  

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.  

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços;  

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como 

forma de minimizar impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de 

matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 

sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 

mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 

prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a 

Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;   

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis;   

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 

resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  

 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  

I - os planos de resíduos sólidos;  
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II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos;  

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 

reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada 

de rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  

VIII - a educação ambiental;  

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico;  

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir);  

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos;  

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  

XVI - os acordos setoriais;  

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles:  

a) os padrões de qualidade ambiental;   

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;   

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;   

d) a avaliação de impactos ambientais;   

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);   

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;   

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;  

XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 

os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos 

custos envolvidos.  

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 

resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

§ 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 

ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos 

aprovado pelo órgão ambiental.  
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§ 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput 

e no § 1º deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de 

controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem 

como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o 

estabelecido nesta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 

finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 

16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo.  

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 

disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 

Federal e o zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 

art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  
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VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 

de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 

refere o art. 20 a cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 

observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 

relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento;  

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal.  

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 

no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 

conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 

artigo.  

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 

regulamento.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:  

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;  

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 

outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9791/2018 

urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 

com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 

se couber, do SNVS.  

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem 

desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional 

dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 

geração de resíduos sólidos.  

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser 

utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 

devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 

preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 

dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do art. 13;  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;   

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 

público municipal;   

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 

inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 

resíduos perigosos.  

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles 

relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
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Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos;   

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento 

de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;   

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos 

sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 

à reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, na forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 

respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos.  

§ 3º Serão estabelecidos em regulamento:  

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 

perigosos.  

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de 

todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico 

devidamente habilitado. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições 

e procedimentos previstos nesta Seção.  

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
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produtos tem por objetivo:  

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos 

de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 

sustentáveis;  

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando- os para a sua 

cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas;  

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e 

os danos ambientais;  

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente 

e de maior sustentabilidade;  

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis;  

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;  

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.  

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange:  

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de 

produtos:  

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a 

outra forma de destinação ambientalmente adequada;   

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;   

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 

resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;  

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim 

como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto 

de sistema de logística reversa na forma do art. 33;  

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o 

Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.  

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 

reutilização ou a reciclagem.  

§ 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:  

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 

comercialização do produto;  

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 

compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm;  

III - recicladas, se a reutilização não for possível.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica 

ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput.  

§ 3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:  

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;  

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens 

ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.  

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 

mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 

público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 

embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de 
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resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 

caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 

vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 

impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos 

de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V 

e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema 

de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre 

outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.  

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes 

ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, 

e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1º.  

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes 

ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3º e 

4º.  

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada 

aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 

disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 

Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, 

encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este 

artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente 

acordada entre as partes.  

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de 

logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 

autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do 

caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou 

municipal.  

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional 
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têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados 

em âmbito municipal.  

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos firmados 

com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 

ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 

abrangência geográfica.  

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são 

obrigados a:  

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos 

gerados;  

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

para coleta ou devolução.  

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos 

aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de 

lei municipal.  

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

II - estabelecer sistema de coleta seletiva;  

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o 

retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos 

serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso 

na forma do § 7º do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;  

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 

com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;  

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.  

§ 1º Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização 

e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como 

sua contratação.  

§ 2º A contratação prevista no § 1º é dispensável de licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere 

ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas 

autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e 

econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 

resíduos.  

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer 

fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores 

de Resíduos Perigosos.  



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9791/2018 

§ 1º O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente 

do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e 

municipais.  

§ 2º Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam 

contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio 

quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos 

atualizados no cadastro.  

§ 3º O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e 

do Sistema de Informações previsto no art. 12.  

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 

couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências 

previstas em regulamento ou em normas técnicas.  

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput 

poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.  

§ 2º Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:  

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 

relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput;  

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, 

sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua 

responsabilidade;  

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos 

sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.  

§ 3º Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será 

assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à 

implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  

§ 4º No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do 

SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano 

previsto no caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento.  

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que 

operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de 

seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, 

observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 

regulamento.  

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 

regulamento.  

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo 

Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a 

descontaminação de áreas órfãs.  

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Governo 

Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 

contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público.  

 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 
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financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 

intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 

diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para 

investimentos produtivos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9791/2018 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda 

a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 

a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
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Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
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do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas 

auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 
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Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 

deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 

empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 

como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 

relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 
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Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 
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